REQUERIMENTO N° , DE 2007

(Dos Senhores Vanderlei Macris, Otavio Leite e outros)

Requer a criagdo de Comissao
Parlamentar de Inquérito para investigar
as causas, conseqiéncias e responsaveis
pela crise do sistema de trafego aéreo
brasileiro, chamada de “apagdo aéreo”,
desencadeada apdés o0 acidente aéreo
ocorrido no dia 29 de setembro de 2006,
envolvendo um Boeing 737-800, da Gol
(vbo 1907) e um jato Legacy, da América
ExcelAire, com mais de uma centena de
vitimas.

Senhor Presidente:

Requeremos a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 58, § 3° da
Constituicdo Federal e na forma do art. 35 do Regimento Interno da Camara
dos Deputados, a instituicdo de Comissdo Parlamentar de Inquérito para
investigar as causas, conseqliéncias e responsaveis pela crise do sistema de
trafego aéreo brasileiro, chamada de “apagdo aéreo”, desencadeada apoés o
acidente aéreo ocorrido no dia 29 de setembro de 2006 envolvendo um Boeing
737-800, da Gol (V6o 1907) e um jato Legacy, da América ExcelAire, com
mais de uma centena de vitimas.

JUSTIFICACAO
E do conhecimento publico que:

1. Ha atualmente uma forte crise no setor de transporte aéreo regular de
passageiros no Brasil.

2. O grave acidente aéreo ocorrido no dia 29 de setembro de 2006,
envolvendo um Boeing 737-800, da Gol (v6o 1907) e um jato Legacy, da
América ExcelAire com mais de uma centena de vitimas, desencadeou a
crise chamada de “apagao aéreo”.

3. A crise inclui, aléem dos aspectos ligados a seguranca do trafego aéreo,

outros ligados a infra-estrutura aeroportuaria, aqueles ligados aos
consumidores e companhias aéreas (atrasos de voos, overbooking,



cancelamentos de vbos, entre outros), além de casos estranhos como
panes que paralisaram varios aeroportos importantes por horas.

Os problemas no controle do trafego aéreo no Pais, vém causando
transtornos a populacdo, tanto em conseqiéncia de atrasos e
cancelamentos de vbos, gquanto sobre a atividade econémica em geral,
como também outros ainda mais graves, conforme mostrou o noticiario

com impedimentos de cirurgias e transplantes.

Relatorio de Levantamento de Auditoria do Tribunal de Contas da Uniéo, de
12 de dezembro de 2006, relatado pelo Ministro Augusto Nardes, teve como
objetivos avaliar a situacdo do controle do trafego aéreo no pais e subsidiar
eventual trabalho de fiscalizacdo a ser efetuado pelo Tribunal. O Relatério
aponta que teria havido retencdo de R$ 523,5 milhdes para Cindactas,
contrariando a conviccdo do Governo de que néo faltaram recursos para
impedir a crise aérea. Esse valor equivale a 35% dos recursos efetivamente
aprovados no Or¢camento, R$ 1,494 bilhdo entre 2004 e 2006. O relatério
apontou também que teria havido falta de articulacdo dentro do Governo,
com responsabilidade de todos os envolvidos. Para vencer as graves
falhas, o TCU fez diversas determinacbes aos 0Orgdos que cuidam do
planejamento e da fiscalizacdo da aviacdo e do espago aéreo. Diz o
Relatorio:

“(...) quanto ao Sistema de Controle do Espaco Aéreo Brasileiro —
SISCEAB, a auditoria delimitou com propriedade suas competéncias e
caracteristicas especificas de cada érgdo integrante, dentre as quais se
destaca o0 ja& mencionado Departamento de Controle do Espaco Aéreo —
DECEA, ao qual se encontram subordinados os quatro Centros
Integrados de Controle do Trafego Aéreo — CINDACTAS, que tém como
incumbéncia manter seguro o fluxo do trafego nas areas sob sua
jurisdicdo, por meio do Centro de Controle de Area (ACC), 6rgdo
responsavel pela autorizacdo de decolagens, pelo provimento do controle
do trafego das aeronaves que estejam em rota, ou seja, nas aerovias, €
onde ocorreu a quase totalidade dos problemas relacionados ao “apagao
aéreo”. Como bem destacado no Relatorio, eventuais falhas ocorridas no
ACC, tais como diminui¢do nos canais disponiveis para comunicacao por
radio, insuficiéncia no nimero de controladores, ou mesmo excesso de
aeronaves controladas, provoca o denominado controle de fluxo, que
consiste no aumento do intervalo entre as decolagens nos aeroportos
controlados pelo respectivo ACC, provocando o efeito cascata de atrasos
nos voos, de modo a possibilitar que o fluxo de avides seja readequado a
capacidade operativa do 6rgdo, que depende de uma série de fatores
como o numero de equipamentos disponiveis, incluidos os radares,
frequéncia de controle, postos de operacdo (consoles de visualizacdo
ativados), operadores, controladores e mantenedores. (...)”



6. Na Camara dos Deputados, a Comissdo Externa de Controle do Trafego
Aéreo, criada em 6 de dezembro de 2006, para acompanhar a crise nos
aeroportos brasileiros, foi encerrada em 22 de dezembro sem aprovacgéao de
Relatorio.

A situacdo € de tal ordem que exige solucdo imediata, sob pena de
rapido e expressivo agravamento dos prejuizos a Nagédo, em conseqiéncia da
possivel desorganizacao e paralisia deste setor estratégico.

Desta forma, a solugcéo desta grave crise exige a cooperacao entre os
diversos Poderes da Republica. Dado que a questao é de relevante e urgente
interesse nacional, os parlamentares signatarios desta proposta, embora
cientes da complexidade do processo, esperam contribuir para a analise das
causas e consequéncias da crise, inclusive para a imagem do Pais.

Por esses motivos solicitamos a instituicio desta Comisséo
Parlamentar de Inquérito.

As despesas decorrentes do funcionamento da Comisséo
correrdo a conta de recursos do Orcamento da Camara dos Deputados.

Sala das Sessoes, em de fevereiro de 2007.

Deputado VANDERLE| MACRIS
(PSDB — SP)

Deputado OTAVIO LEITE
(PSDB - RJ)



